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 Rio Grande, 10 de setembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em atenção a Indicação n°1513/21, em atendimento à  proposição do Vereador Julio

Lamim, solicitando que seja criada uma farmácia itinerante para as Unidades Básicas de Saúde

que estão localizadas no interior do Município,  vimos informar que conforme manifestação da

Secretaria  de  Município  da  Saúde,  a  implantação  de  farmácias  municipais  segue  critério

regionalizado  e  está  vinculado  a  capacidade  operacional  desta  secretaria.  No  momento  não

dispomos nem de área física, nem de RH para atender ao pleito, a indicação poderá ser reavaliada

no  próximo  ano,  estando  condicionada  a  chamamento  de  RH  do  concurso  2021  e  recursos

financeiros para disponibilização de área física para implantação do serviço. 

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

     
Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal

À Sua Excelência 
Ver. FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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